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A Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT – através do  Campus
Universitário  de  Cáceres  torna  público  o  presente  Edital  de  abertura  de  inscrição  para  a

seleção de pessoal para trabalhar no Campus Universitário de Cáceres.

1.0. CARGO, FUNÇAO E NÚMERO DE VAGAS.

N° CARGO FUNÇAO Nº DE VAGAS
01 Apoio

Universitário

Auxiliar de Serviços Gerais*

Auxiliar de Serviços Gerais* – Deficiente

– Decreto nº 3.298 de 20/12/1999)

Telefonista (período noturno)

Vigia

03

01

01

01

02 Agente

Universitário

Assistente Administrativo

Assistente Administrativo (Deficiente

Decreto nº 3.298 de 20/12/1999)

Técnico em Informática

08

02

02

03 Técnico

Universitário

Biblioteconomista 01

* Os aprovados para a função de auxiliar de Serviços Gerais desenvolverão atividades braçais

tais  como capinar,  carregar materiais  pesados,  limpeza  do pátio  universitário,  servente de

pedreiro, auxiliar de eletricista etc.

2.0. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇAO.
a) PARA APOIO UNIVERSITÁRIO:

 Ter estudado, pelo menos, parte do ensino fundamental (até a 4ª série);

 Declaração de conclusão de escolaridade e histórico escolar.

 Declaração que comprove a deficiência (para a vaga de deficiente)
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 Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento das atividades que

a função requer, tanto no período diurno quanto no noturno. 

 Uma cópia do Currículum vitae. 

 Ficha de inscrição preenchida e assinada.

 Declaração de que não possui nenhum vínculo empregatício.

 Para a função de Telefonista, ter no mínimo o Ensino Fundamental completo.

b) PARA AGENTE UNIVERSITÁRIO

b.1) - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:
 Ter, no mínimo, o 2º grau completo;

 Declaração de conclusão de escolaridade e histórico escolar.

 Declaração que comprove a deficiência (para a vaga de deficiente)

 Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento das atividades que

a função requer, tanto no período diurno quanto no noturno. 

 Uma cópia do Currículum vitae. 
 Ficha de inscrição preenchida e assinada.

 Declaração de que não possui nenhum vínculo empregatício.

b.2) TÉCNICO EM INFORMÁTICA
 Ter, no mínimo, o 2º grau completo;

 Ter conhecimento em:

 Manutenção de computadores;

 Programa Linux

 Hardware e Software

 Montagem, estrutura e funcionamento de rede.

 Declaração de conclusão de escolaridade e histórico escolar.

 Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento das atividades que

a função requer, tanto no período diurno quanto no noturno. 

 Uma cópia do Currículum vitae. 

 Ficha de inscrição preenchida e assinada.

 Declaração de que não possui nenhum vínculo empregatício.

c) PARA TÉCNICO UNIVERSITÁRIO:



UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES

 Ter concluído curso superior na área específica que exige a função;

 Declaração de conclusão da escolaridade e histórico escolar.

 Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento das atividades que

a função requer, tanto no período diurno quanto no noturno. 

 Uma cópia do Currículum vitae. 

 Ficha de inscrição preenchida e assinada.

 Declaração de que não possui nenhum vínculo empregatício.

3.0. DAS INSCRIÇÕES.
 PERIODO: 17 a 20 de fevereiro de 2004.

 LOCAL: Campus Universitário de Cáceres, na rua 13 de junho, 383, Cáceres-MT.

Fone: 223-3995 /  223-2732. Procurar Maria Isabel, Rosenilda Vindoura, Silene

Fátima e Valci Barbosa, na Coordenação do Campus Universitário.

 HORÁRIO: 14 às 18 horas. 

4.0. DO TIPO DE EXAME OU PROVAS.
 Prova Escrita – eliminatória e classificatória;

 Entrevista e análise de Curriculum.

5.0.DA DATA DE SELEÇÃO.
 5.1. PROVA ESCRITA:

       LOCAL: Sala de aula - Departamento de Letras.

       DATA: 23 de fevereiro de 2004

       HORÁRIO: 14h / com duração de 3h.

Divulgação  da  lista  dos  aprovados  para  entrevista:  dia  26/02/2004,  na  Coordenação  do

Campus, a partir das 14 horas.
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5.2. ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO:

        LOCAL: Sala de aula - Departamento de Letras.

        DATA: 27 e 28 de fevereiro de 2004.

        HORÁRIO: das 08 h às 12 h e das 14 h às 18 h.

        Divulgação da lista dos aprovados: 01/03/2004, às 14 horas, na Coordenação do Campus

Universitário de Cáceres.

6.0 - DA AVALIAÇÃO.  
6.1. PROVA ESCRITA: eliminatória e classificatória.

       -Serão atribuídos valores de zero a dez na prova escrita.

6.2- ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRICULUM: eliminatória e classificatória

6.2.1 - Os critérios de avaliação são os seguintes:

a) Clareza e coerência nas respostas.

b) Iniciativa e organização.

c) Relações interpessoais.

d) Aspectos referentes à interação comunicativa.

a) O curriculum será avaliado de acordo com a perspectiva, experiência e formação de

cada candidato. 

7.0. DA APROVAÇÃO.   
7.1- Será classificado para a entrevista e análise de currículo o candidato que obtiver,  no

mínimo, 70% de aproveitamento na prova escrita.

7.2- Será aprovado para o cargo o candidato que obtiver maior pontuação, considerando a

somatória da prova escrita, entrevista e análise do curriculum.

7.3-  Em  caso  de  empate,  a  Banca  Examinadora  seguirá  os  seguintes  critérios,

seqüencialmente, para eleger um dos candidatos:

 Maior pontuação na prova escrita

 Maior pontuação na entrevista e experiência na função requisitada, através da

análise de curriculum.

 Maior idade.
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8.0. DA CONTRATAÇÃO.
8.1- A contratação do candidato aprovado para assumir a função far-se-á pelo nível do cargo,

até 31 de dezembro de 2004, podendo a qualquer momento o contrato ser rescindido. Caso

haja  interesse  e  necessidade do  Campus Universitário  de  Cáceres/  UNEMAT,  o  contrato

poderá ser renovado.

 8.2 – Caso haja aumento de vagas, o Campus Universitário de Cáceres/UNEMAT contratará

os candidatos por ordem de classificação.

9.0. DOS CASOS OMISSOS.
9.1- Os casos omissos serão dirimidos pela Banca Examinadora.

9.1  –  A  falsidade  em  qualquer  declaração  (item  2)  culminará  com  a  eliminação  do(a)

candidato(a) do presente certame e não o/a eximirá das demais sanções legais.

Cáceres, 10 de fevereiro de 2004.          

         

  

Prof. Ms. Nilce Maria da Silva
Coordenadora do Campus Universitário de Cáceres.
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